
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        

AVISO DE DISPENSA FÍSICA Nº S005/2024

ID TCES Nº: 2024.009E0500001.09.0005

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9.817/2024

O Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, por
meio da equipe de contratações da Secretaria  Municipal  de Saúde leva,  ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, fará realizar  DISPENSA de Licitação mediante as condições estabelecidas neste
aviso.

LOCAL DA SESSÃO DE DISPUTA Sala de Licitações da Secretaria Municipal de
Saúde.

Avenida Morobá, Bairro Morobá, nº. 20, CEP 
29.192-733.

E-MAIL PARA INFORMAÇÕES E DEMAIS 
SOLICITAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

semsa.pregao@aracruz.es.gov.br

TELEFONE DE CONTATO 27-3270-7997

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS

04/04/2024 às 08h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 11/04/2024 às 08h 

INÍCIO DA SESSÃO 11/04/2024 às 09h

REFERÊNCIA DE HORÁRIO/TEMPO Horário de Brasília/DF

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS NÃO

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: NÃO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a aquisição de Inseticidas, para atender as necessidades
do Centro de Controle e Zoonoses e Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde no Controle
de Pragas Urbanas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Dispensa Física e seus anexos.

1.2.  Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. A contratação será formada conforme tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
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Óleo  Mineral:  óleo  de  base  parafínica
branco, de cor clara e baixa viscosidade
e odor, sem emulsificante, apresentando
as  seguintes  características  técnicas:
Aparência:  líquido  límpido;  cor  ASTM,
máx.:  0,5;  Densidade  relativa,  20ºC
(g/cm³): 0,83~0,88; Ponto de fulgor, mín.
(ºC):  150;  isento  de  umidade;
Viscosidade  cinemática  a  40ºC  (cSt):
11,0 a 14,0. Apresentação: bombona de
20 litros.

200 Litros

2

Inseticida:  Inseticida  líquido,
concentrado  emulsionável  a  base  de
lambdacyalothrina  na  concentração  de
50g/lit com registro no Ministério da
Saúde  e  (pré-qualificado  pela  OMS  –
Organização Mundial  de Saúde)  1  litro.
Indicação de uso em FOG e UBV.

20 Litros

3

Inseticida:  Inseticida  líquido,
organofosforado  na  formulação  CE
(concentrado  emulsionável)  a  base  de
pirimifós-metílico  na  concentração  de
50% (500g/lit),
com registro no MS (pre-qualificado pela
OMS - Organização Mundial de Saúde),
registro  e  indicação  no  rótulo  para
controle  de  mosquitos  na  fase  adulta
(Culex  e  Aedes)  por  termonebulização
e/ou UBV.

20 Litros

1.4. O  critério  de  julgamento  adotado  será  MENOR  PREÇO  POR  ITEM, observado o valor
máximo aceitável apurado através do  orçamento  estimável,  para  cada  item  e  demais
exigências contidas neste Aviso de Contratação Dispensa Eletrônica e seus Anexos.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão  participar  da  presente  dispensa  os  fornecedores  interessados,  atuantes  no  ramo
pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
Anexos.

2.1.1. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 14.133/2021,
após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,  encaminhará  através  do  E-mail:
semsa.pregao@aracruz.es.gov.br a  sua  proposta  de  preços,  nos  moldes  estabelecidos  neste
Aviso de Contratação Direta.

2.1.2. É facultada a entrega da proposta comercial no protocolo geral desta Prefeitura Municipal até 
a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm>, concorrendo entre
si;

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação Trabalhista;
 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU/Plenário);

2.3. Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  demonstrativo  de
atuação em regime cooperado,  com repartição de receitas  e  despesas entre  os  cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

2.3.1.  Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei 14.133/2021.
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2.5.  Caberá  aos  interessados  acompanhar  o  procedimento  da  presente  dispensa,  ficando
responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou desatendimento
de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda que tenha
sido direcionada automaticamente para a sua caixa de spam.

3. INGRESSO NA DISPENSA FÍSICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1.  As  propostas  serão  encaminhadas  por  e-mail  ou  protocoladas  no  Protocolo  Geral  deste
Município na forma do modelo constante do Anexo I, contendo a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de
forma  clara  e  detalhada,  não  se  admitindo  propostas  alternativas,  atendendo  aos  seguintes
requisitos, sob pena de desclassificação:

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua portuguesa,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última
folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou procurador legítimo e
legalmente constituído e comprovado por procuração vigente encaminhada juntamente com a
proposta;

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número
do telefone, e-mail;

c) descrição  completa  e  detalhada  do  objeto,  sendo  obrigatório  especificar  a  sua  marca,
quando necessário, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item;

d)  preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$),
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo
de Referência;

e) constar o número da conta-corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência
onde deseja receber seu pagamento;

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos;

g) prazo de entrega/execução: IMEDIATAMENTE, contados do recebimento da Autorização de
Fornecimento/Ordem de Serviços;

3.2.  O proponente  deverá  enviar  a  sua  proposta  pelo  e-mail  especificado  ou  protocolizá-la  no
Protocolo  Geral  deste  Município,  sendo  desconsideradas  propostas  posteriores  eventualmente
encaminhadas por ele.

3.3. Conforme  o  modelo  da  proposta  –  ANEXO  I,  o  proponente  declara  que  o  seu  preço
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  em especial  o preço,  vinculam o
proponente.

3.5.  Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor
unitário.
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3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na
execução do objeto.

3.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor,  não lhe assistindo o direito  de pleitear  qualquer alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6.  Independentemente do percentual  do tributo  que constar  da planilha,  no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos ou de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO

4.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão púbica para
classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados pelos
interessados em participar da dispensa.

4.2.  A sessão  será  processada  com  ou  sem  a  presença  dos  interessados,  sendo  os  prazos
conferidos pelo condutor da dispensa registrados em ata e havendo necessidade de suspensão ou
encerramento da sessão, esta será automaticamente reaberta no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário inicialmente estabelecido, sendo os participantes informados por e-mail, e ficando
sob a sua responsabilidade o acompanhamento dos atos.

4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-se atentos a
caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo
desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo Agente Condutor  nas mensagens
enviadas.

4.4. O Agente Condutor verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do objeto e a
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e classificará o primeiro
melhor preço.

4.5.  Definido  o  resultado  do  julgamento  o  Agente  Condutor  poderá  negociar  condições  mais
vantajosas com o primeiro colocado, através de e-mail.

4.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será enviado
proposta  ajustada,  e  se necessário  documentos  complementares,  em até  2  (duas)  horas  após
notificação por e-mail.

5

Aviso de Dispensa Física nº S005/2024 – Proc. Eletrônico nº 9.817/2024



                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        
4.6. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em ata.

4.7.  Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados (procedimento
fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a Administração poderá:

4.7.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de até 02 (duas) horas.

4.7.1.1. apreciada  a  cotação  e  a  documentação  de  habilitação  do  fornecedor,  e  atendidos  os
critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor.

4.7.2.  republicar o presente Aviso com uma nova data,  respeitados os prazos mínimos e pelas
mesmas vias da publicação anterior.

4.8. Será desclassificada a proposta que:

4.8.1. contiver vícios insanáveis;

4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

4.8.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e de mercado.

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

4.11.  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente,  e,
assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.

4.12.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

4.13.  Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos e
arquivados no processo, e lançados em ata.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1.  Após o julgamento das propostas, a(s) empresa(s) provisoriamente classificadas em primeiro
lugar deverão enviar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da
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solicitação do Agente Condutor, através do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso ou de
protocolo deste Município. 

5.2. Como  condições  prévias  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  proponente
provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar,  o  Agente  Condutor  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:

a) Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas/CEIS,  através  do  endereço
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas/CNEP,  através  do  endereço
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade/CNJ  através  do  endereço
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

d) consulta do banco de dados de penalidades desta Municipalidade. 

5.2.1.  Constatada  a  existência  de  sanção  e/ou  eventual  descumprimento  das
condições de participação, o Agente Condutor julgará inabilitada a licitante.

5.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação e inexistência
de  sanções,  a  habilitação  da  licitante  será  realizada  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:

5.3.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores; ou

b)  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respectiva sede; ou

c)  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

5.3.1.1 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

5.3.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de Estado
da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito
de Negativa.

g)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  do  seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV).

5.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

5.3.4. Qualificação Técnica:

a) Não será exigida nenhuma comprovação técnica.

5.3.5. Declaração unificada para outras comprovações, em conformidade com o modelo do
anexo III:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação
definidos no instrumento convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
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d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de
14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais),  e  alterações,  quando  do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de
execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação
legal ou regulatória.

5.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação
daqueles exigidos e já apresentados, a pedido do Agente Condutor, o fornecedor fará a remessa em
formato  digital  no  e-mail  que  receber  a  solicitação,  no  prazo  de  até  02  horas,  sob  pena  de
inabilitação.

5.5. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o Agente Condutor
poderá  requerer  a  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais.

5.6. O  proponente  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, não estará
dispensado das seguintes comprovações:

I - apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de serviços;

II -  apresentar  prova  de  inscrição  estadual  quando da  atividade  de  comércio,  indústria  e
transportes intermunicipais e interestaduais;

5.7. Na hipótese do proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, o
Agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

5.8.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
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5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado e o Agente
Condutor declarará em ata o proponente vencedor e encaminhará o procedimento de dispensa à
autoridade  competente  para  a  adjudicação  e  a  homologação do  objeto  da  contratação  e  suas
respectivas publicações.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, conforme Anexo III.

6.2. O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

6.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento equivalente para
a assinatura digital.

6.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as
previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

6.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

6.4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, prorrogável conforme previsão contida
na minuta de contrato anexo a este Aviso de Contratação Direta.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar  causa à  inexecução parcial  do contrato  que  cause  grave  dano à Administração,  ao
funcioamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem 7.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.11;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.11,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

7.6. Se a  multa  aplicada  e as  indenizações cabíveis  forem superiores  ao valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº
14.133/2021. 
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7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa oficial (Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo – DOM/ES) e mantido no site oficial do Município
de Aracruz/ES.

8.2.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
Agente Condutor na respectiva notificação.

8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente Condutor poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.5.  Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei  Federal
14.133/2021.

8.6. Os  interessados  poderão  obter  este  Aviso  completo  através  do  e-mail
semsa.pregao@aracruz.es.gov.br ou através do site oficial deste Município.

8.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA;

 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA OUTRAS COMPROVAÇÕES;

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO.

Aracruz/ES, 02 de Abril de 2024.

ROSIANE SCARPATT TÓFFOLLI

Secretária Municipal de Saúde
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Anexo I – Modelo de Carta Proposta

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Item Und. Descrição dos Materiais
Marca

Modelo
Qtd.

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(R$)

01
Litros

Óleo  Mineral:  óleo  de  base  parafínica
branco, de cor clara e baixa viscosidade e
odor,  sem emulsificante,  apresentando as
seguintes  características  técnicas:
Aparência: líquido límpido; cor ASTM, máx.:
0,5;  Densidade  relativa,  20ºC  (g/cm³):
0,83~0,88; Ponto de fulgor, mín. (ºC): 150;
isento de umidade; Viscosidade cinemática
a  40ºC  (cSt):  11,0  a  14,0.  Apresentação:
bombona de 20 litros.

200

02
Litros

Inseticida:  Inseticida  líquido,  concentrado
emulsionável a base de lambdacyalothrina
na concentração de 50g/lit com registro no
Ministério da
Saúde  e  (pré-qualificado  pela  OMS  –
Organização  Mundial  de  Saúde)  1  litro.
Indicação de uso em FOG e UBV.

20

03
Litros

 Inseticida:  Inseticida  líquido,
organofosforado  na  formulação  CE
(concentrado  emulsionável)  a  base  de
pirimifós-metílico na concentração de 50%
(500g/lit),
com  registro  no  MS  (pre-qualificado  pela
OMS  -  Organização  Mundial  de  Saúde),
registro e indicação no rótulo para controle
de  mosquitos  na  fase  adulta  (Culex  e
Aedes) por termonebulização e/ou UBV

20

VALOR TOTAL POR EXTENSO

DADOS DO PROPONENTE:

Razão social: ...................................................................................................................... ...............

CNPJ nº.: .............................................................................................................................. .............

Banco:........... Agência nº.: .................Conta nº.: ........................(Informação não desclassificatória).

Endereço completo: .................................................................................................................... .......

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome: ................................................................................................................................ ...............

Identidade  nº.: .......................................................CPF nº ...............................................................

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................

Validade da proposta (Não inferior a 60 dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes.

Serão aceitas propostas com prazo de validade superior): ................................................................

Prazo de EXECUÇÃO: conforme Termo de Referência. 

Em ....... de ................................. de 2024.

............................................................................
Assinatura da Proponente
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ANEXO II  - Termo De Referência

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO 

1.1. Aquisição de Inseticidas, para atender as necessidades do Centro de Controle e Zoonoses e
Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde no Controle de Pragas Urbanas.

2 – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Considerando que a Saúde no Brasil é um sistema de importância reconhecida, tanto por sua
estrutura organizacional,  quantos pelos benefícios proporcionados à população na utilização de
seus  serviços.  É  constituído  por  lei,  com  obrigação  de  distribuição  igualitária,  conforme  a
Constituição Federal (1988):

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitu
icao.htm)

A incidência de mosquitos no município é algo real, que gera grandes transtornos,  principalmente
nos períodos com altos volumes de chuvas e na época do verão.

O município possui muitos criadouros naturais (valas, alagados) e artificiais (caixas de passagem,
fossas, calhas, ralos, materiais descartáveis, pratos, vasos, bueiros etc).

 O mosquito é um inseto que pode ser vetor de várias doenças, como dengue, Zika, Chikungunya e
febre amarela, que possuem o mesmo vetor transmissor (mosquito da espécie Aedes aegypt).

As fêmeas são hematófagas, ou seja, necessitam de sangue para o amadurecimento dos ovos, o
que provoca perturbação do repouso noturno.

O combate à dengue, passa em primeiro lugar, pelo extermínio do mosquito transmissor da doença.
Em todo País, além das ações de prevenção, o Ministério da Saúde faz trabalho através dos “carros
fumacês” em momentos de epidemia.

Portanto, faz-se necessário a contratação dos produtos de controle de mosquito adulto, através da
aplicação espacial de inseticida, para combater e controlar a grande infestação do inseto que assola
o município de Aracruz, a fim de manter o índice de infestação do mosquito a níveis toleráveis e
suportáveis, minimizando desta forma os riscos à saúde humana.

3 –  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos constantes na Lei
nº 14.133/21.

3.1.1. Modalidade: DISPENSA FÍSICA;
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3.1.2. Tipo de licitação e critério de julgamento: Menor preço por item.

4 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E JUSTIFICATIVA

4.1.  O critério de julgamento adotado será o menor preço por item,  Não havendo
prejuízo  para  o  conjunto  da solução ou  perda de economia de escala,  proporcionando
ampla participação do licitante. Conforme item IX do ETP.

5 – QUANTITATIVO 

5.1. O quantitativo  para a referida despesa corresponde ao transcrito na tabela baixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1

Óleo  Mineral:  óleo  de  base  parafínica
branco, de cor clara e baixa viscosidade
e odor, sem emulsificante, apresentando
as  seguintes  características  técnicas:
Aparência:  líquido  límpido;  cor  ASTM,
máx.:  0,5;  Densidade  relativa,  20ºC
(g/cm³): 0,83~0,88; Ponto de fulgor, mín.
(ºC):  150;  isento  de  umidade;
Viscosidade  cinemática  a  40ºC  (cSt):
11,0 a 14,0. Apresentação: bombona de
20 litros.

200 Litros

2

Inseticida:  Inseticida  líquido,
concentrado  emulsionável  a  base  de
lambdacyalothrina  na  concentração  de
50g/lit com registro no Ministério da
Saúde  e  (pré-qualificado  pela  OMS  –
Organização Mundial  de Saúde)  1  litro.
Indicação de uso em FOG e UBV.

20 Litros

3

Inseticida:  Inseticida  líquido,
organofosforado  na  formulação  CE
(concentrado  emulsionável)  a  base  de
pirimifós-metílico  na  concentração  de
50% (500g/lit),
com registro no MS (pre-qualificado pela
OMS - Organização Mundial de Saúde),
registro  e  indicação  no  rótulo  para
controle  de  mosquitos  na  fase  adulta
(Culex  e  Aedes)  por  termonebulização
e/ou UBV.

20 Litros

6 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO OU DA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO

6.1. Os materiais deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas, entregues
em  embalagens  adequadas,  firmes  e  devidamente  lacradas,  de  forma  a  preservar  suas
características originais, conforme exigido.
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6.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  em embalagens  originais,  sem  avarias,  devendo  ser
Identificado  com  informações  precisas,  corretas,  claras,  em  língua  portuguesa  sobre  suas
características: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem.

6.3. Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem
como  aquele  em  desacordo  com  as  normas  regulamentares  de  fabricação,  distribuição  e
apresentação.

6.4. A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) material(is) junto(s) a(os) seu(s) fabricante(s),
para verificar a legitimidade do mesmo.

6.5. Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando
houver suspeita de que o material seja falsificado.

6.6. Durante o prazo de validade a CONTRATADA fica obrigada a substituir o(s) material(is) sempre
que houver vício.

6.7. Durante o prazo de validade a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete.

6.8. Ressaltamos que para atender às exigências legais é preciso considerar;

6.9. A entrega dos materiais será por conta do fornecedor, conforme demanda administrativa e no
prazo  máximo de  10  dias,  após  o  recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento,  podendo ser
rejeitado no todo em parte, os materiais que o(s) licitante(s) vencedor(es) entregar(em) fora das
especificações contidas neste termo de referência.

6.10. Não poderão ser entregues produtos com datas de validade expirada.

6.11.Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo  de 03 ( três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7 – LOCAL DE RECEBIMENTO

7.1.  Os materiais  deverão ser  entregues no Almoxarifado da SEMSA, situado na Rua Catarina
Cuzzuol Sagrillo, nº 515, Bairro Bela Vista, CEP 29.192-030, neste Município, de segunda e sexta-
feira, no horário de 07h às 16h, Tel: (27) 3270-7422.

8– DA VALIDADE

8.1. Os itens descritos(solicitados) devem ter a validade mínima de 80% (oitenta por cento) do prazo
de validade, a contar da data de fabricação.

9- DAS AMOSTRAS

9.1. Não será necessária a entrega de amostra.

10 – DA  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1.Não será exigida nenhuma comprovação técnica.
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11 – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. A fiscalização do contrato será exercida por Coordenador responsável,  que será designado
formalmente pela SEMSA.

11.3.  A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da SEMSA e não exclui  nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;

11.4.  A Administração  reserva-se o  direito  de,  sem restringir  a  responsabilidade da  contratada,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.  Prestar  os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de
Referência;

12.2.  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pelo  setor  competente  do
SEMSA;

12.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a
todas as reclamações;

12.4. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente
objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE;

10.5.  Observar  os  preceitos  relativos  às  leis  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  seguros  e
quaisquer outras não mencionadas,  bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja
devido  em  decorrência  direta  do  contrato,  isentando  o  CONTRATANTE  de  qualquer
responsabilidade. 

12.6. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e-mail,
carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do
representante legal seja certificada nos termos da lei.

12.7.  Cumprir  todas  as  leis  e  posturas  federais,  estaduais  e  municipais  pertinentes  e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

12.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto  pactuado,  inclusive  quanto  ao  transporte,  carga  e  descarga,  despesas  com  pessoas  e
apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

12.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

12.10. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação.

12.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
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12.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente,  bem como dar  ciência ao CONTRATANTE,  imediatamente por
escrito.

12.13. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.

12.14. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na entrega
do material/serviço objeto  deste  Contrato,  por  força maior  ou alheio  à  sua vontade e controle,
ficando  a  CONTRATANTE  responsável  pelo  seu  deferimento  ou  não,  do  pedido  de
dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como
todas aquelas a que estiver sujeita por lei.

12.15. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, no todo ou em parte, os produtos
em  que  se  verifique  danos  em  decorrência  do  transporte,  avarias  e/ou  defeitos,  bem  como
providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
pela Secretaria
Municipal de Saúde.

13 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo
de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da
aquisição;

13.2. Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do recebimento dos
serviços, na forma deste Termo de Referência;

13.3.  Cumprir  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a  CONTRATADA no  prazo
estipulado;

13.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;

13.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;

13.6.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1.1. Deverá a Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no
Setor  de Protocolo Geral  dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi,  n° 710, Centro,
Aracruz - ES, encaminhando a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, acompanhado da Autorização
de Fornecimento que deu origem a prestação e dos documentos de regularidade fiscal exigidos
pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1.1.1. O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico
através do seguinte link: https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx  .  

14.1.2.  Serão  considerados  para  efeito  de  pagamento  as  entregas/os  serviços  efetivamente
entregues/prestados pela  Contratada e aprovados pelo  setor  responsável  pelo recebimento dos
serviços.

14.1.3. Para  a  efetivação  do  pagamento,  a  Contratada  deverá  manter  as  mesmas  condições
previstas no edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada ciente
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de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus
vencimentos.

14.1.4.  Depois  de  protocolado  processo  de  solicitação  de  pagamento,  conferidos  os  valores
solicitados, atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até
30 (trinta) dias.

14.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do
processo administrativo e do Contrato ou instrumento equivalente.

14.2.1. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o  processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz.

14.3. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

14.3.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção.

14.3.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para
cobrir despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de des-
cumprimento de suas obrigações.

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A dotação orçamentária ocorrerá através do FMS – Fundo Municipal de Saúde de Aracruz, se-
rá indicada/ratificada pela gerência financeira de saúde contendo saldo disponível e fará parte da
instrução do processo antes da solicitação de reserva de empenho.

15.2. Órgão Fundo Municipal de Saúde, Classificação funcional 10.305.0016.2.0037, Implementa-
ção das Ações de Vigilância Epidemiológica, Dotação 1152.

16 – PENALIDADES E SANÇÕES

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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16.1.7.  Ensejar  o  retardamento da  execução ou da  entrega  do objeto  da licitação  sem motivo
justificado;

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado ou
celebrado  com  contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações
administrativas previstas no item 14.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez
por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.7 e até 20%
(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 16.1.8 a 16.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
“c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a
16.1.12, deste Termo de Referência

16.3 – Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1 – A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2 – As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3 – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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16.3.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5  –  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.4 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções
Administrativas.

Aracruz/ES, 25 de Março de 2024.
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Termo Elaborado por:

_________________________________
VALQUIRIA DUARTE CARNEIRO SCARPATI

Gerência de Vigilância em Saúde
Matrícula 2408. Decreto nº 39.030 de  04/01/2021

Termo Aprovado por:

_________________________________
ROSIANE SCARPATT TÓFFOLI

Secretária de Saúde
Decreto 39.858 de 02/06/2021

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA

Lote Descrição dos Produtos Und.
Quant. a

ser
adquirida

Preço unitário
máximo
pagável

Preço total
máximo
pagável

01

Óleo Mineral:  óleo de base parafínica branco,
de cor  clara e  baixa viscosidade e odor,  sem
emulsificante,  apresentando  as  seguintes
características  técnicas:  Aparência:  líquido
límpido;  cor  ASTM,  máx.:  0,5;  Densidade
relativa,  20ºC  (g/cm³):  0,83~0,88;  Ponto  de
fulgor,  mín.  (ºC):  150;  isento  de  umidade;
Viscosidade  cinemática  a  40ºC  (cSt):  11,0  a
14,0. Apresentação: bombona de 20 litros.

litros 200 15,15 3.030,00

02

Inseticida:  Inseticida  líquido,  concentrado
emulsionável  a  base  de  lambdacyalothrina  na
concentração  de  50g/lit  com  registro  no
Ministério  da  Saúde  e  (pré-qualificado  pela
OMS – Organização Mundial de Saúde) 1 litro.
Indicação de uso em FOG e UBV.

litros 20 117,88 2.357,60

03

Inseticida:  Inseticida  líquido,  organofosforado
na formulação CE (concentrado emulsionável) a
base de pirimifós-metílico na concentração de
50%  (500g/lit),  com  registro  no  MS  (pre-
qualificado pela OMS - Organização Mundial de
Saúde),  registro  e  indicação  no  rótulo  para
controle de mosquitos na fase adulta (Culex e
Aedes) por termonebulização e/ou UBV.

litros 20 320,16 6.403,20
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Anexo III - Modelo de Declaração Unificada Outras Comprovações

(papel timbrado da licitante)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES
REF.: DISPENSA FÍSICA Nº ___/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),  estabelecida  na  ....(ENDEREÇO  COMPLETO)....,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

( ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art.  4º,  da Lei  nº  14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

(  )  não  celebrou  contratos  com a  Administração  Pública,  no  ano  calendário  de  realização  da
licitação,  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art.
4º da Lei 14.133/21. 

a) atende aos requisitos de habilitação;

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  par  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório;

c)  inexiste  quaisquer  fatos  impeditivos  à  sua  participação  nesta  dispensa,  bem  como  que  se
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregado
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição Federal.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da Constituição
Federal;

f)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso de licitante
organizado em cooperativa;
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h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados
pessoais  e  dados  pessoais  sensíveis  a  que  tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou
regulatória.

i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o disposto no art.
78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990.

j)  que  é  considerada  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão
previstas  no  §4º  do  artigo  3º  do  mesmo  diploma;  gozando,  assim,  do  regime  diferenciado  e
favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação

Observação: não se enquadrando na situação da alínea “j”, remover da declaração. 

l)  que  a  proposta  apresentada  para  participar  da  presente  Licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante  potencial  ou  de  fato  da  presente  Licitação  quanto  a  participar  ou  não  da  referida
licitação;

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo
ou em parte,  direta  ou indiretamente,  comunicado ou discutido com qualquer  outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Por ser verdade assina a presente.

......................................., ........... de ....................... de 2024.

Local/Data
Assinatura do Responsável Legal pela Empresa
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Anexo IV – Minuta de Contrato

MINUTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 000/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES 
E A EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº. 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - ES,
doravante denominado  CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal  de
Saúde, nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  CPF  .......................  e  da  CI
nº. ........................, residente na ......................... , nos termos da Lei nº..................., regulamentada
pelo Decreto nº.................e a Empresa ....................................., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  ...................................................,  estabelecida
na  ....................................., doravante  denominada  CONTRATADA,  representada  pelo(a)  Sr.
(a)  .................................................,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  CPF
nº.  ..............................  e  da  CI  nº.  ...................,  residente  na  .....................................................,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Dispensa, sob o nº S005/2024, constante do
Processo Administrativo nº  9.817/2024, nos termos das Lei  nº  14.133/2021, resolvem assinar  o
presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  aquisição  de  Inseticidas,  para  atender  as
necessidades do Centro de Controle e Zoonoses e Vigilância Ambiental  da Secretaria de
Saúde no  Controle  de  Pragas Urbanas,  conforme especificações constantes  da  proposta  da
Contratada para o(s) lote(s) XXXX da Dispensa nº S005/2024 e do Termo de Referência do Aviso de
dispensa do certame, partes integrantes deste Contrato para todos os efeitos, independente de
transcrição.

1.2. A descrição dos itens, condições, quantidades e exigências estão estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este contrato. 

1.3. O objeto deste Contrato terá como Órgão Gestor a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA.

1.4. A Contratada será responsável pela entrega,  objeto deste instrumento contratual, pelo preço
proposto e aceito pelo Contratante.

1.5. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria compe-
tente no que tange ao controle de qualidade dos fornecimentos realizados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Além  das  cláusulas  previstas  neste  contrato,  este  contrato  se  vincula,  independente  de
transcrição, às condições dos documentos e instruções que compõem o Aviso de Dispensa deste
contrato, em especial, o Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do
seu extrato nos meios legais, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DOS  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS,  DA
FISCALIZAÇÃO 
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4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, a fiscalização, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto serão os
que constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1.  Os  valores  unitários  e  totais  para  o  item  XX  da  aquisição  é  de  R$  ________
(___________________).

5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de acordo com as entregas efetuadas.

6.1.1. Deverá a Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no
Setor  de Protocolo Geral  dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi,  n° 710, Centro,
Aracruz  -  ES,  encaminhando os  Relatórios de prestação dos serviços,  Nota Fiscal/Fatura para
pagamento, acompanhado da Ordem de Serviço que deu origem a prestação e dos documentos de
regularidade  fiscal  exigidos,  quais  sejam,  Certidões  Negativas  de  débitos  Municipal  (Sede  da
empresa e de Aracruz), Estadual, Federal, de FGTS, Trabalhista.

6.1.2. O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico
através do seguinte link: https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx.

6.1.3. Deverão ser observados as demais condições estabelecidas no Termo de Referência quanto
a esta cláusula.

6.2.  Serão  considerados  para  efeito  de  pagamento  os  serviços  efetivamente  prestados  pela
Contratada e aprovados pelo responsável do Contrato.

6.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas
no edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada ciente de que as
certidões  apresentadas  no  ato  da  contratação  deverão  ser  renovadas  no  prazo  de  seus
vencimentos.

6.4. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores solicitados,
atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta)
dias.

6.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do
processo administrativo e do Contrato.

6.6. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz.

6.7. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais
despesas  que,  direta  ou  indiretamente  tenham  relação  com  o  objeto  do  Edital,  isentando  a
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Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

6.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do
processo administrativo e do Contrato.

6.9. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz.

6.10.  Deverão  estar  incluídos  no  valor  global  os  encargos  sociais,  impostos,  taxas,  seguros,
transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para
a execução do respectivo objeto.

6.11. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção.

6.13. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para
cobrir  despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência  de
descumprimento de suas obrigações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de Referência desta
contratação, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que:

7.1.1.  Constitui  obrigação  da  CONTRATADA,  manter,  durante  a  execução  contratual,  todas  as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta;

7.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em consonância
com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Quando for o caso, o procedimento para prestação de garantia deverá observar as disposições
constantes no Termo de Referência desta contratação.

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o
caso;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

9.1.5. fraudar a licitação;

9.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei  nº  14.133, de 2021, a Administração poderá,  garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30%do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2  e  9.1.3  que
justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no  item  9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração  de  responsabilidades  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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9.13. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de:

1152 REDUZIDO

3.3.90.30.00 ELEMENTO

10.305.0016.2.0037 CLASSIFICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

12.2.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM-AMUNES), bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz - ES para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento, por mais privilegiado que outros sejam.

Aracruz - ES, ..... de ................... de 202X. 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ 
CONTRATANTE 

........................................ 
CONTRATADA 

31

Aviso de Dispensa Física nº S005/2024 – Proc. Eletrônico nº 9.817/2024


		2024-04-02T16:31:36-0300
	ROSIANE SCARPATT TOFFOLI:08592612713
	Eu sou o autor deste documento




